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PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 

 

AVISO DE DISPENSA ELETRÔNICA Nº 002/2026 

(Processo Administrativo n.º 082/2026) 

 

Torna-se público que a Prefeitura Municipal de Cerqueira César, entidade pública, por meio 

da Secretaria Municipal de Educação, realizará Dispensa Eletrônica, com critério de 

julgamento menor preço global, na hipótese do art. 75, inciso II, nos termos da Lei nº 

14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável. 

 

Data da sessão: 08/06/2026  

Link: www.novobbmnet.com.br 

Horário da Fase de Lances: 09h00 

 

1. OBJETO DA CONTRATAÇÃO DIRETA 

 
1.1. O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

aquisição de pneus para a Secretaria Municipal de Educação, conforme condições, 

quantidades e exigências estabelecidas neste Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

 

1.2. A contratação será realizada com critério de julgamento menor preço global, 

conforme tabela constante abaixo. 

ITEM QUANTIDADE 
 

UNIDADE 
 

DESCRIÇÃO 

01 
4 

 
unidades PNEU BORRACHUDO 275/80/22,5 

02 
4 

 
unidades PNEU 225/75R16 

03 
4 

 
unidades PNEU 275/80R22,5 LISO 

04 
4 

 
unidades PNEU 235/75R17,5 LISO 

05 
8 

 
unidades PNEU 235/75R17,5 BORRACHUDO 

06 
4 

 
unidades PNEU 185R14C 

07  
2 

 
unidades PNEU 215/75R17,5 LISO 
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08 
4 

 
unidades PNEU 215/75R17,5 BORRACHUDO 

 

1.2.1. Havendo mais de item ou lote faculta-se ao fornecedor a participação em quantos 

forem de seu interesse. Entretanto, optando-se por participar de um lote, deve o 

fornecedor enviar proposta para todos os itens que o compõem. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, observadas as 

exigências contidas neste Aviso de Contratação Direta e seus Anexos quanto às 

especificações do objeto. 

 

2. PARTICIPAÇÃO NA DISPENSA ELETRÔNICA. 

 
2.1. A participação na presente dispensa eletrônica se dará mediante a utilização do 

Sistema BBMNET, disponível no endereço eletrônico www.novobbmnet.com.br   

 

2.1.1. O fornecedor é o responsável por qualquer transação efetuada diretamente ou por 

seu representante no Sistema de Dispensa Eletrônica, não cabendo ao provedor do Sistema 

ou ao órgão entidade promotor do procedimento a responsabilidade por eventuais danos 

decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros não autorizados. 

 
2.2. Não poderão participar desta dispensa de licitação os fornecedores: 

 

2.2.1. que não atendam às condições deste Aviso de Contratação Direta e seu(s) anexo(s); 

 

2.2.2. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos 

para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 

 

2.2.3. que se enquadrem nas vedações do art. 14 da Lei 14.133/21. 

 
2.2.4. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa 

condição (Acórdão nº 746/2014-TCU-Plenário). 

 

3. INGRESSO NA DISPENSA ELETRÔNICA E CADASTRAMENTO DA PROPOSTA INICIAL 

 
3.1. O ingresso do fornecedor na disputa da dispensa eletrônica se dará com o 

cadastramento de sua proposta inicial, na forma deste item. 

http://www.novobbmnet.com.br/
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3.2. O fornecedor interessado encaminhará, exclusivamente por meio do Sistema 

BBMNET, a proposta com a descrição do objeto ofertado e a marca do produto, quando for 

o caso, e o preço, até a data e o horário estabelecidos para o fim de recebimento de 

propostas. 

 
3.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, em especial o preço, 

vinculam a Contratada. 

 

3.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta 

ou indiretamente no objeto desta dispensa de licitação; 

 
3.4.1. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de 

exclusiva responsabilidade do fornecedor. 

 
3.5. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 

disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, 

assumindo o proponente o compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem 

como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, em 

quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando 

requerido, sua substituição. 

 

3.6. No cadastramento da proposta inicial, o fornecedor deverá, e assinalar em campo 

próprio do sistema eletrônico, que atende as seguintes declarações:  

3.6.1 Declaramos que inexiste fato impeditivo para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3.6.2 Declaramos o enquadramento na condição de microempresa e empresa de pequeno 

porte, nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, quando couber. 

3.6.3 Declaramos o pleno conhecimento e aceitação das regras e das condições gerais da 

contratação, constantes do procedimento. 

3.6.4 Declaramos nossa responsabilidade pelas transações efetuadas no sistema, 

assumindo como firmes e verdadeiras. 

3.6.5 Declaramos o cumprimento das exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 8.213, de 

24 de julho de 1991, se couber. 

3.6.6 Declaramos o cumprimento do disposto no inciso VI do art. 68 da Lei nº 14.133, de 

2021. 
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3.7. Quando houver variação mínima entre lances, fica facultado ao fornecedor, ao 

cadastrar sua proposta inicial, a parametrização de valor final mínimo, com o registro do seu 

lance final aceitável (menor preço ou maior desconto, conforme o caso). 

 

3.7.1. Feita essa opção os lances serão enviados automaticamente pelo sistema, 

respeitados os limites cadastrados pelo fornecedor e o intervalo mínimo entre lances 

previsto neste aviso.  

 

3.7.1.1. Sem prejuízo do disposto acima, os lances poderão ser enviados manualmente, na 

forma da seção respectiva deste Aviso de Contratação Direta; 

 

3.7.2. O valor mínimo parametrizado possui caráter sigiloso aos demais participantes do 

certame e para o órgão ou entidade contratante. Apenas os lances efetivamente enviados 

poderão ser conhecidos dos fornecedores na forma da seção seguinte deste Aviso. 

 

4. FASE DE LANCES 

 
4.1. A partir das 09h00 da data estabelecida neste Aviso de Contratação Direta, a sessão 

pública será automaticamente aberta pelo sistema para o envio de lances públicos e 

sucessivos, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo encerrado às 15:00 

 

4.2. Iniciada a etapa competitiva, os fornecedores deverão encaminhar lances 

exclusivamente por meio de sistema eletrônico. 

 
4.2.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor global. 

 

4.3. O fornecedor somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto em relação ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

 

4.4. Havendo lances iguais ao menor já ofertado, prevalecerá aquele que for recebido e 

registrado primeiro no sistema. 

 

4.5. Caso o fornecedor não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta 

inicial. 

 
4.6. Durante o procedimento, os fornecedores serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado, vedada a identificação do fornecedor. 
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4.7. Imediatamente após o término do prazo estabelecido para a fase de lances, haverá o 

seu encerramento, com o ordenamento e divulgação dos lances, pelo sistema, em ordem 

crescente de classificação. 

 
5. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇO 

 
5.1. Encerrada a fase de lances, será verificada a conformidade da proposta classificada 

em primeiro lugar quanto à adequação do objeto e à compatibilidade do preço em relação 

ao estipulado para a contratação. 

 

5.2. No caso de o preço da proposta vencedora estar acima do estimado pela 

Administração, poderá haver a negociação de condições mais vantajosas. 

 
5.3. Estando o preço compatível, será solicitado o envio da proposta e, se necessário, de 

documentos complementares, adequada ao último lance. 

 

5.3.1. Além da documentação supracitada, o fornecedor com a melhor proposta, conforme 

o caso, deverá encaminhar planilha com indicação de custos unitários e formação de preços. 

 

5.4. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da 

data de sua apresentação. 

 

5.5. Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 
5.5.1. contiver vícios insanáveis; 

 

5.5.2. não obedecer às especificações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus 

anexos; 

 
5.5.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido 

para a contratação; 

 
5.5.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

 
5.5.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus 

anexos, desde que insanável. 
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5.6. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da 

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para 

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.   

 

5.7. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação 

da proposta. A planilha poderá ́ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado via sistema, 

desde que não haja majoração do preço. 

 
5.8. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, será examinada a proposta ou 

lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

 
5.9. Havendo necessidade, a sessão será suspensa, informando-se no “chat” a nova data 

e horário para a sua continuidade. 

 
5.10. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação, 

observado o disposto neste Aviso de Contratação Direta.  

 

6. HABILITAÇÃO 

 

6.1 Encerrada a etapa de negociação e aceitação, será iniciada a fase de Habilitação, onde 

será disponibilizado ao licitante classificado em primeiro lugar, o comando para inserção dos 

documentos de Habilitação.  O prazo para a inserção dos documentos solicitados neste 

edital será de 04 (quatro) horas, a contar do disparo da mensagem da liberação do comando 

para inserção dos documentos, sujeito a desclassificação, caso não faça no tempo 

determinado. 

 
6.1.1. É dever do fornecedor atualizar previamente os documentos para que estejam 

vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, quando solicitado, a 

respectiva documentação atualizada. 

 

6.1.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do fornecedor, exceto 

se a consulta aos sítios eletrônicos oficiais emissores de certidões lograr êxito em encontrar 

a(s) certidão(ões) válida(s). 

 
6.2. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares, 

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Aviso de Contratação Direta e já 

apresentados, o fornecedor será convocado a encaminhá-los, em formato digital, após 

solicitação da Administração, sob pena de inabilitação. 
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6.3. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos 

mediante apresentação dos documentos originais não digitais quando houver dúvida em 

relação à integridade do documento digital. 

 
6.4. Será inabilitado o fornecedor que não comprovar sua habilitação, seja por não 

apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o 

estabelecido neste Aviso de Contratação Direta. 

 
6.4.1. Na hipótese de o fornecedor não atender às exigências para a habilitação, o órgão 

ou entidade examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de 

classificação, até a apuração de uma proposta que atenda às especificações do objeto e as 

condições de habilitação 

 

6.5. Constatado o atendimento às exigências de habilitação, o fornecedor será habilitado 

 

7. CONTRATAÇÃO 

 
7.1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será firmado 

Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

 

7.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua 

convocação, para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, 

conforme o caso, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções 

previstas neste Aviso de Contratação Direta.  

 
7.2.1. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou 

instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, por 

solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

 
7.3. Na assinatura do contrato ou do instrumento equivalente será exigida a 

comprovação das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que 

deverão ser mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato. 

 

8. SANÇÕES 

 
8.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações 

previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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8.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 

14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 

sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 

 

a) Advertência; 

 

b) Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) 

prejudicado(s) pela conduta do fornecedor; 

 
c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 

3 (três) anos, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

 
d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o 

responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 

máximo de 6 (seis) anos, bem como nos demais casos que justifiquem a 

imposição da penalidade mais grave; 

 

8.3. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de 

pagamento eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse 

valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

 

8.4. A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese 

alguma, exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 

 
8.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

 
9. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

9.1. O procedimento será divulgado no site BBMNET, no site oficial do órgão licitante (se 

houver), e no Portal Nacional de Contratações Públicas - PNCP. 

9.2. No caso de todos os fornecedores restarem desclassificados ou inabilitados 

(procedimento fracassado), a Administração poderá: 

9.2.1. republicar o presente aviso com uma nova data; 
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9.2.2. valer-se, para a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de 

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menores preços, sempre que possível, 

e desde que atendidas às condições de habilitação exigidas. 

9.2.3. fixar prazo para que possa haver adequação das propostas ou da documentação de 

habilitação, conforme o caso. 

9.3. As providências dos subitens 9.2.1 e 9.2.2 acima poderão ser utilizadas se não 

houver o comparecimento de quaisquer fornecedores interessados (procedimento deserto) 

9.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natureza pelos 

fornecedores, cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido 

o prazo indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação. 

9.5. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações, ficando responsável pelo ônus 

decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas 

pela Administração ou de sua desconexão. 

9.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o 

primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que 

não haja comunicação em contrário. 

9.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento e durante o envio de 

lances observarão o horário de Brasília-DF, inclusive para contagem de tempo e registro no 

Sistema e na documentação relativa ao procedimento. 

9.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Administração poderá sanar erros 

ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade 

jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação, nos termos do art. 

12, III e art. 64, da Lei 14.133/21. 

9.9. Integram este Aviso de Contratação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes 

anexos: 

9.9.1. ANEXO I – Documentação exigida para Habilitação 

9.9.2. ANEXO II - Termo de Referência; 

9.9.3. ANEXO III – Minuta de Termo de Contrato (ou instrumento equivalente); 

 

Cerqueira César, 27 de maio de 2026. 
 
 
 

ADRIANA DE FÁTIMA PRESENTE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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ANEXO I – DOCUMENTAÇÃO EXIGIDA PARA HABILITAÇÃO 
 

Habilitação Jurídica 
Registro Comercial, no caso de empresa individual 
Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em Vigor (Consolidado ou acompanhado de 
todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no 
caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 
administradores; 
Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 
diretoria em exercício; 
Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 
funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 
órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 
 
Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista  
Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  
Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 
domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 
objeto contratual;  
Regularidade perante a Fazenda Federal;  
Regularidade perante a Fazenda Estadual;  
Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 
Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 
encargos sociais instituídos por lei;  
Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);  
 
Habilitação Econômico-Financeira  
Certidão negativa de falência e concordata expedida pelo distribuidor da sede do licitante, 
com data de expedição não superior a 90 (noventa) dias, contados da data de apresentação 
da proposta;  
 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais já 
exigíveis e apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses, nos seguintes 
termos: 
 
a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedades anônimas): publicados em 
Diário Oficial ou em jornais de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no Cartório de Registro, conforme o 
caso;  
 
b) Sociedades limitadas: fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou no Cartório de Registro, conforme o caso, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento, devidamente autenticados; 
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c) Sociedades criadas no exercício em curso ou com criação em período anterior ao 
limite exigido para registro legal do balanço: fotocópia do balanço de abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou no Cartório de Registro, conforme o caso; 
 
d) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 
(Estatuto do Microempreendedor Individual, Microempresas, das Empresas de Pequeno 
Porte e Cooperativas), fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no 
Cartório de Registro, conforme o caso, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento, devidamente autenticados; 
 
e) Empresas optantes ou obrigadas a Escrituração Contábil Digital (ECD), parte 
integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), devem apresentar o Balanço 
nos termos do Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, Instrução Normativa RFB nº 
1594, de 01 de dezembro de 2015, Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016, alterações 
destes e demais legislações vigentes, sendo o balanço e demonstrações contábeis com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento e Recibo de Entrega com o devido código 
de autenticação para que seja possível verificar a autenticidade das informações 
apresentadas. 
 
Apresentação dos índices de liquidez da licitante, para comprovação de sua boa situação 
financeira, calculados a partir do balanço patrimonial do último exercício social, admitida a 
atualização de seus valores por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, que deverá atender ou superar os índices a 
seguir expostos, sob pena de inabilitação: 
 
ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,00 
 PASSIVO CIRCULANTE 
 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00 
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
IEG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ≤ 0,50 
  ATIVO TOTAL 
 
Onde “ ≥ ” maior ou igual e “ ≤ ” menor ou igual. 
Sendo: 
ILC = índice de liquidez corrente 
ILG = índice de liquidez geral 
IEG = índice de endividamento geral 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos: 

• Ficha técnica/catalogo que contenham as informações necessárias dos itens 
ofertados para análise da secretaria requisitante. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

OBJETO:  

aquisição de pneus para os veículos pertencentes a Secretaria Municipal de Educação, 
conforme tabela abaixo: 

ITEM QUANTIDADE 
 

UNIDADE 
 

DESCRIÇÃO 

01 
4 

 
unidades PNEU BORRACHUDO 275/80/22,5 

02 
4 

 
unidades PNEU 225/75R16 

03 
4 

 
unidades PNEU 275/80R22,5 LISO 

04 
4 

 
unidades PNEU 235/75R17,5 LISO 

05 
8 

 
unidades PNEU 235/75R17,5 BORRACHUDO 

06 
4 

 
unidades PNEU 185R14C 

07  
2 

 
unidades PNEU 215/75R17,5 LISO 

08 
4 

 
unidades PNEU 215/75R17,5 BORRACHUDO 

Os pneus nacionais e importados possuem diferenças relevantes quanto à qualidade, 
durabilidade, assistência técnica, disponibilidade de mercado, garantia e custo-benefício, 
fatores que devem ser analisados pela Administração Pública para definição da solução mais 
adequada ao interesse público. 

Os pneus importados, em muitos casos, apresentam menor valor inicial de aquisição, 
especialmente aqueles provenientes de fabricantes com menor tradição no mercado 
nacional. Contudo, frequentemente possuem maior variação de qualidade, menor vida útil, 
maior desgaste irregular e dificuldades relacionadas à reposição, garantia e assistência 
técnica no território nacional. 

Além disso, determinados pneus importados possuem menor resistência às condições 
severas de utilização enfrentadas pelos veículos da frota pública municipal, especialmente 
em estradas vicinais, vias urbanas com pavimentação irregular, transporte contínuo de 
alunos e utilização intensa dos veículos vinculados ao transporte escolar. 

Já os pneus nacionais, fabricados por empresas consolidadas no mercado brasileiro, 
normalmente apresentam maior confiabilidade, padronização de qualidade, ampla rede de 
assistência técnica, facilidade de reposição e melhor suporte pós-venda, garantindo maior 
segurança operacional aos veículos da frota municipal. 
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No caso específico da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Cerqueira César, a escolha pela aquisição de pneus nacionais mostra-se mais vantajosa e 
adequada ao interesse público em razão da utilização contínua dos veículos no transporte 
escolar e nas atividades educacionais desenvolvidas pelo Município. 

Os veículos vinculados ao transporte escolar transportam diariamente alunos da rede 
municipal e estadual de ensino, circunstância que exige elevado padrão de segurança, 
confiabilidade mecânica e desempenho operacional dos componentes utilizados na frota 
pública, especialmente dos pneus, que constituem item essencial para estabilidade, 
frenagem e segurança dos passageiros. 

A aquisição de pneus nacionais proporciona maior garantia de qualidade e rastreabilidade 
dos produtos, além de maior facilidade na execução de garantias contratuais, substituições 
e suporte técnico, reduzindo riscos de paralisação dos veículos e prejuízos à continuidade do 
transporte escolar. 

Outro fator relevante refere-se à durabilidade dos pneus nacionais, que, embora em alguns 
casos apresentem valor inicial superior aos importados, normalmente oferecem melhor 
relação custo-benefício ao longo da vida útil, reduzindo necessidade de substituições 
frequentes e minimizando custos de manutenção da frota municipal. 

Importante destacar ainda que pneus nacionais geralmente possuem maior compatibilidade 
com as condições climáticas, pavimentação e características das vias brasileiras, 
apresentando melhor desempenho operacional e maior resistência ao desgaste nas 
condições de utilização enfrentadas pela frota pública municipal. 

Além disso, a ampla disponibilidade de pneus nacionais no mercado facilita futuras 
reposições e padronização da frota, proporcionando maior eficiência logística e operacional 
à Secretaria Municipal de Educação. 

A opção por pneus nacionais também contribui para maior segurança jurídica e contratual 
da Administração Pública, considerando a existência de fabricantes amplamente 
estabelecidos no território nacional, com canais regulares de atendimento, assistência 
técnica autorizada e disponibilidade contínua de peças e produtos. 

Dessa forma, considerando os princípios da eficiência, economicidade, segurança, 
continuidade do serviço público e interesse público, a aquisição de pneus nacionais mostra-
se tecnicamente mais adequada para atendimento das necessidades da Secretaria 
Municipal de Educação, especialmente diante da relevância e essencialidade do transporte 
escolar realizado pelo Município. 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
solicitação da secretaria requisitante no endereço: Garagem da Secretaria Municipal de 
Educação - Rua Três Ranchos, nº 1025, na cidade de Cerqueira César. 
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A exigência de prazo de entrega de até 24 (vinte e quatro) horas para fornecimento de 
pneus destinados à Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de Cerqueira 
César justifica-se em razão da essencialidade dos serviços de transporte escolar e da 
necessidade de manutenção contínua da frota utilizada no atendimento dos alunos da rede 
municipal de ensino. 

Os veículos vinculados à Secretaria Municipal de Educação realizam diariamente o 
transporte de estudantes das zonas urbana e rural, sendo indispensáveis para garantia do 
acesso regular dos alunos às unidades escolares, conforme previsto na legislação 
educacional e nos princípios constitucionais relacionados ao direito à educação. 

A ocorrência de danos, desgastes excessivos, furos, rompimentos ou demais problemas 
relacionados aos pneus podem ocasionar paralisação imediata dos veículos da frota escolar, 
comprometendo diretamente a continuidade do transporte dos alunos e causando prejuízos 
às atividades educacionais do Município. 

Dessa forma, a exigência de entrega em prazo reduzido mostra-se necessária para assegurar 
rápida reposição dos pneus danificados, evitando interrupções prolongadas na prestação do 
serviço público de transporte escolar e minimizando impactos ao calendário letivo e à rotina 
dos estudantes atendidos pela rede municipal. 

Importante destacar que o transporte escolar possui natureza essencial e contínua, não 
podendo sofrer paralisações decorrentes da ausência de peças e materiais indispensáveis à 
manutenção da frota, especialmente pneus, considerados itens fundamentais para 
segurança operacional dos veículos. 

Além disso, a exigência do prazo de 24 horas busca preservar a segurança dos alunos 
transportados, evitando circulação de veículos com pneus desgastados ou em condições 
inadequadas de utilização, circunstância que poderia elevar riscos de acidentes e 
comprometer a integridade física dos estudantes e servidores envolvidos no transporte 
escolar. 

Cumpre salientar ainda que a Prefeitura Municipal de Cerqueira César possui estrutura 
administrativa distribuída em distância relativamente pequena entre os setores municipais, 
bem como a demanda por pneus decorre predominantemente de situações emergenciais e 
imprevisíveis, exigindo resposta rápida por parte da futura contratada. 

A exigência de entrega imediata também se justifica em razão da necessidade de 
manutenção preventiva e corretiva contínua da frota escolar, permitindo à Administração 
Municipal maior eficiência operacional, redução do tempo de indisponibilidade dos veículos 
e continuidade regular dos serviços públicos educacionais. 

Ressalta-se que o prazo estabelecido não possui caráter restritivo, considerando tratar-se de 
objeto amplamente comercializado no mercado nacional, com diversos fornecedores 
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capazes de atender à demanda dentro do prazo estipulado, especialmente empresas que 
possuam estrutura logística e estoque compatíveis com a natureza essencial do objeto 
contratado. 

Dessa forma, a previsão de entrega em até 24 horas atende ao interesse público, à 
continuidade do serviço público, à segurança dos alunos transportados e à necessidade 
operacional da Secretaria Municipal de Educação, mostrando-se medida necessária, 
razoável e proporcional às características e à essencialidade do objeto licitado. 

Os pneus ofertados pelas empresas deverão ser de primeira qualidade, devidamente 
credenciados pelo INMETRO. 

Deverá constar que os pneus cotados estão de acordo com a legislação vigente e são de 1ª 
linha e possuem o respectivo registro na entidade profissional competente conforme 
normas do Inmetro Portaria nº 05/2000 

Garantia dos pneus conforme normas da fabricante: de no mínimo 05 (cinco) anos, 
considerando o prazo de validade não inferior a 36 (trinta e seis) meses da data de entrega; 
 
O contrato terá validade até 31/12/2026. 
 
Os pagamentos serão efetuados em até 30 (trinta) dias após emissão da nota fiscal e 
entrega dos produtos. 
 

FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

O fundamento da presente contratação está no documento de formalização da demanda 

DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 

A solução a ser contratada compreende a aquisição de pneus novos destinados aos veículos 
pertencentes à frota da Secretaria Municipal de Educação da Prefeitura Municipal de 
Cerqueira César, utilizados principalmente na execução dos serviços de transporte escolar 
urbano e rural realizados pelo Município. 
 
A contratação contempla o fornecimento de pneus automotivos compatíveis com os 
veículos da frota escolar, observando as especificações técnicas, medidas, índices de carga, 
velocidade e demais características necessárias para utilização segura e adequada nos 
ônibus, micro-ônibus, vans e demais veículos vinculados ao transporte de alunos. 
 
Os pneus a serem adquiridos deverão ser novos, de fabricação nacional, de primeiro uso, 
certificados pelos órgãos competentes e atender integralmente às normas técnicas e de 
segurança aplicáveis, garantindo desempenho operacional, durabilidade, estabilidade e 
segurança na utilização diária dos veículos escolares. 
 
A solução busca assegurar manutenção preventiva e corretiva da frota municipal, 
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permitindo substituição imediata de pneus desgastados, danificados ou sem condições 
adequadas de utilização, evitando paralisações dos veículos e prejuízos à continuidade do 
transporte escolar. 
 
Os pneus serão utilizados nos veículos responsáveis pelo transporte diário dos alunos da 
rede pública municipal e estadual de ensino, garantindo condições adequadas de 
trafegabilidade, segurança e eficiência operacional nas rotas urbanas e rurais atendidas pela 
Secretaria Municipal de Educação. 
 
A solução também visa proporcionar maior segurança aos estudantes transportados, 
reduzindo riscos de acidentes decorrentes do desgaste excessivo dos pneus e assegurando 
melhores condições mecânicas aos veículos da frota escolar. 
 
Além disso, a contratação busca fortalecer as ações de manutenção da frota municipal 
vinculada ao convênio de transporte escolar firmado entre a Prefeitura Municipal e o 
Estado, garantindo adequada aplicação dos recursos destinados à execução do serviço 
público educacional. 
 
Os itens deverão possuir qualidade compatível com a utilização contínua e severa 
enfrentada pelos veículos do transporte escolar, especialmente em estradas rurais, vias 
urbanas e trajetos de longa quilometragem realizados diariamente pela frota municipal. 
 
A solução contempla ainda maior eficiência operacional na gestão da manutenção dos 
veículos escolares, permitindo rápida reposição dos pneus e redução do tempo de 
indisponibilidade da frota, assegurando continuidade dos serviços públicos educacionais 
prestados à população. 
 
Como resultado esperado, pretende-se garantir condições adequadas de segurança e 
funcionamento da frota escolar, assegurar continuidade do transporte dos alunos, reduzir 
riscos operacionais e fortalecer a estrutura de atendimento da Secretaria Municipal de 
Educação no desempenho das atividades relacionadas ao transporte escolar municipal. 
 

REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

Habilitação Jurídica 

Registro Comercial, no caso de empresa individual 

Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em Vigor (Consolidado ou acompanhado de 

todas as alterações), devidamente registrado em se tratando de sociedades comerciais e, no 

caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus 

administradores; 

Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de 

diretoria em exercício; 



 

  

 PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA CÉSAR 
Estado de São Paulo 

 

Rua Olimpio Pavan n. 290  –  Centro  –  Cerqueira César  –  SP  –  CEP 18760-015   CNPJ 
46.634.184/0001-42 

 

Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir. 

Habilitação Fiscal, Social E Trabalhista  

Inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao 

domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o 

objeto contratual;  

Regularidade perante a Fazenda Federal;  

Regularidade perante a Fazenda Estadual;  

Regularidade perante a Fazenda Municipal, relativa ao Município da sede do licitante; 

Regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

Regularidade perante a Justiça do Trabalho (certidão negativa de débitos trabalhistas);  

Habilitação Econômico-Financeira  

Certidão negativa de falência, recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicílio do empresário individual. 

Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais já 
exigíveis e apresentado na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da 
empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser 
atualizado por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses, nos seguintes 
termos: 
 
a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedades anônimas): publicados em 
Diário Oficial ou em jornais de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada 
na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no Cartório de Registro, conforme o 
caso;  
 
b) Sociedades limitadas: fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, 
devidamente registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da 
licitante ou no Cartório de Registro, conforme o caso, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento, devidamente autenticados; 
 
c) Sociedades criadas no exercício em curso ou com criação em período anterior ao 
limite exigido para registro legal do balanço: fotocópia do balanço de abertura, 
devidamente registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante 
ou no Cartório de Registro, conforme o caso; 
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d) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 
(Estatuto do Microempreendedor Individual, Microempresas, das Empresas de Pequeno 
Porte e Cooperativas), fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no 
Cartório de Registro, conforme o caso, inclusive com os termos de abertura e 
encerramento, devidamente autenticados; 
 
e) Empresas optantes ou obrigadas a Escrituração Contábil Digital (ECD), parte 
integrante do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), devem apresentar o Balanço 
nos termos do Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, Instrução Normativa RFB nº 
1594, de 01 de dezembro de 2015, Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016, alterações 
destes e demais legislações vigentes, sendo o balanço e demonstrações contábeis com os 
respectivos Termos de Abertura e Encerramento e Recibo de Entrega com o devido código 
de autenticação para que seja possível verificar a autenticidade das informações 
apresentadas. 
 
Apresentação dos índices de liquidez da licitante, para comprovação de sua boa situação 
financeira, calculados a partir do balanço patrimonial do último exercício social, admitida a 
atualização de seus valores por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) 
meses da data da apresentação da proposta, que deverá atender ou superar os índices a 
seguir expostos, sob pena de inabilitação: 
 
ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,00 
 PASSIVO CIRCULANTE 
 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00 
 PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
 
 
IEG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ≤ 0,50 
  ATIVO TOTAL 
 
Onde “ ≥ ” maior ou igual e “ ≤ ” menor ou igual. 
Sendo: 
ILC = índice de liquidez corrente 
ILG = índice de liquidez geral 
IEG = índice de endividamento geral 
 
DOCUMENTOS COMPLEMENTARES: 
A licitante vencedora deverá apresentar os seguintes documentos: 

• Ficha técnica/catalogo que contenham as informações necessárias dos itens 
ofertados para análise da secretaria requisitante. 
 

FISCAL DO CONTRATO 

O gestor do contrato será a Sra. Adriana de Fátima Presente, Secretária Municipal de 
Educação e solicitante do processo. 
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A fiscalização do contrato ficará sob responsabilidade do servidor abaixo: 
Nome: Luciana Alves de Oliveira 
Cargo: Encarregada do Transporte Escolar 
e-mail: educacao@cerqueiracesar.sp.gov.br 
 
CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

A adoção do critério de julgamento por menor preço global para o processo licitatório 
destinado à aquisição de pneus justifica-se pela necessidade de garantir maior eficiência 
administrativa, padronização da frota municipal, compatibilidade operacional dos itens 
adquiridos e melhor gerenciamento contratual pela Administração Pública Municipal de 
Cerqueira César. 
 
A aquisição dos pneus por meio de fornecedor único proporciona maior uniformidade na 
qualidade dos produtos fornecidos, garantindo padronização das marcas, características 
técnicas, desempenho, durabilidade e garantia dos itens utilizados nos veículos da frota 
municipal. 
 
A divisão do objeto por itens ou múltiplos fornecedores poderia ocasionar fornecimento de 
pneus com padrões distintos de qualidade, desempenho e durabilidade, comprometendo a 
padronização da manutenção da frota e dificultando o controle operacional realizado pela 
Administração Municipal. 
 
Além disso, a contratação global permite maior eficiência logística na entrega dos produtos, 
melhor controle dos fornecimentos, redução de custos administrativos e simplificação da 
fiscalização contratual, considerando que a Administração passará a manter relação 
contratual com apenas uma empresa responsável pelo atendimento das demandas. 
 
Importante destacar que os pneus constituem itens diretamente relacionados à segurança 
dos veículos da frota pública, especialmente aqueles utilizados no transporte escolar, saúde, 
obras e demais serviços essenciais do Município, tornando necessária a padronização dos 
produtos para assegurar desempenho operacional adequado e maior confiabilidade na 
utilização diária dos veículos. 
 
A contratação por menor preço global também proporciona maior economicidade à 
Administração Pública, considerando a possibilidade de obtenção de melhores condições 
comerciais decorrentes do fornecimento integral do objeto por única empresa, incluindo 
redução de custos logísticos, operacionais e administrativos. 
 
Outro fator relevante refere-se à necessidade de centralização das responsabilidades 
contratuais, facilitando eventual acionamento de garantias, substituições de produtos, 
suporte técnico e resolução de problemas relacionados aos pneus fornecidos, evitando 
conflitos entre múltiplos fornecedores. 
 
A adoção do critério global também favorece maior agilidade no abastecimento da frota 
municipal, especialmente em situações emergenciais que demandem rápida substituição de 
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pneus para manutenção da continuidade dos serviços públicos prestados pela 
Administração Municipal. 
 
Cumpre salientar que o critério de julgamento por menor preço global não compromete a 
competitividade do certame, considerando tratar-se de objeto amplamente comercializado 
no mercado nacional, com diversas empresas aptas ao fornecimento integral dos itens 
licitados. 
 
A medida encontra respaldo nos princípios da eficiência, economicidade, planejamento, 
interesse público e seleção da proposta mais vantajosa previstos na Lei Federal nº 
14.133/2021, permitindo à Administração Municipal maior controle da execução contratual 
e melhor gestão da manutenção da frota pública. 
 
Dessa forma, considerando a necessidade de padronização dos pneus utilizados nos veículos 
municipais, centralização das responsabilidades contratuais, maior eficiência administrativa, 
segurança operacional da frota e economicidade da contratação, conclui-se que a adoção 
do critério de julgamento por menor preço global mostra-se tecnicamente adequada e mais 
vantajosa para atendimento das necessidades da Administração Pública Municipal. 
 

ESTIMATIVAS DO VALOR DE CONTRATAÇÃO 

O valor estimado da contratação será de acordo com os orçamentos realizados pelo 
Departamento de Compras, mas por se tratar de materiais de baixo valor poderá ser 
realizada a dispensa de licitação até que seja realizado o pregão eletrônico. 
 

MODALIDADE DE CONTRATAÇÃO 

Por se tratar de serviços de baixo valor poderá ser realizada a dispensa de licitação de forma 
eletrônica 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA 

O presente contrato terá validade até 31/12/2025 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO: 

Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após entrega e emissão da nota 

fiscal.  

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela 

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no 

corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 

alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 
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natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente 

até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus à contratante. 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

A contratação deverá ser empenhada na ficha 174 – Transporte Escolar – Material de 
Consumo, no qual há disponibilidade orçamentária para realização do referido empenho. 
 
DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

A licitante ou a contratada será responsabilizada administrativamente pelas seguintes 

infrações: 

I - Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

II - Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

III - dar causa à inexecução total do contrato; 

IV - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

V - Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente 

justificado; 

VI - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, 

quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

VII - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo 

justificado; 

VIII - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar 

declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato; 

IX - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

X - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

XI - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

XII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas as seguintes sanções: 

I - Advertência; 

II - Multa; 

III - impedimento de licitar e contratar; 
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IV - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

§ 1º Na aplicação das sanções serão considerados: 

I - a natureza e a gravidade da infração cometida; 

II - As peculiaridades do caso concreto; 

III - as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

IV - Os danos que dela provierem para a Administração Pública; 

V - A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

§ 2º A sanção prevista no inciso I, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada 

exclusivamente pela infração administrativa de prevista no inciso I do caput do art. 155 da 

Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave. 

§ 3º A sanção prevista no inciso II, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21, calculada na 

forma do edital ou do contrato, não poderá ser inferior a 0,5% (cinco décimos por cento) 

nem superior a 30% (trinta por cento) do valor do contrato licitado ou celebrado com 

contratação direta e será aplicada ao responsável por qualquer das infrações administrativas 

previstas no art. 155 da Lei 14.133/21. 

§ 4º A sanção prevista no inciso III, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, quando não se justificar a imposição de penalidade mais 

grave, e impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública 

direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 

(três) anos. 

§ 5º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será aplicada ao 

responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput 

do art. 155, da Lei 14.133/21, bem como pelas infrações administrativas previstas nos 

incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido artigo que justifiquem a imposição de 

penalidade mais grave que a sanção prevista no § 4º do art. 156, da Lei 14.133/21, e 

impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e 

indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 

(seis) anos. 

§ 6º A sanção prevista no inciso IV, do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 será precedida de 

análise jurídica e observará a seguinte regra: quando aplicada por órgão do Poder Executivo, 

será de competência exclusiva de secretário municipal. 

§ 7º As sanções previstas nos incisos I, III e IV do caput do art. 156, da Lei 14.133/21 poderão 

ser aplicadas cumulativamente com a prevista no inciso II do caput do referido artigo. 
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§ 8º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 

eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 

diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

§ 9º A aplicação das sanções previstas no caput do art. 156, da Lei 14.133/21 não exclui, em 

hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração 

Pública. 

Na aplicação da sanção prevista no inciso II do caput do art. 156 da Lei 14.133/21, será 

facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua 

intimação. 

A aplicação das sanções previstas nos incisos III e IV do caput do art. 156 da Lei 14.133/21 

dependerá da instauração de processo de responsabilização, a ser conduzido por comissão 

composta de 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias 

conhecidos e intimará o licitante ou o contratado para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 

contado da data de intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que 

pretenda produzir. 

§ 1º Na hipótese de deferimento de pedido de produção de novas provas ou de juntada de 

provas julgadas indispensáveis pela comissão, o licitante ou o contratado poderá apresentar 

alegações finais no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação. 

§ 2º Serão indeferidas pela comissão, mediante decisão fundamentada, provas ilícitas, 

impertinentes, desnecessárias, protelatórias ou intempestivas. 

§ 3º A prescrição ocorrerá em 5 (cinco) anos, contados da ciência da infração pela 

Administração, e será: 

I - Interrompida pela instauração do processo de responsabilização a que se refere o caput 

do artigo 158 da Lei 14.133/21; 

II - Suspensa pela celebração de acordo de leniência previsto na Lei nº 12.846, de 1º de 

agosto de 2013; 

III - suspensa por decisão judicial que inviabilize a conclusão da apuração administrativa. 

Os atos previstos como infrações administrativas na Lei 14.133/21 ou em outras leis de 

licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos 

lesivos na Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, 

nos mesmos autos, observados o rito procedimental e a autoridade competente definidos 

na referida Lei. 

A personalidade jurídica poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos na Lei 

14.133/21 ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das 

sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com 

poderes de administração, a pessoa jurídica sucessora ou a empresa do mesmo ramo com 

relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o sancionado, observados, em 
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todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica 

prévia. 

O Poderes Executivo deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de 

aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ele 

aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas 

(Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder 

Executivo federal. 

O atraso injustificado na execução do contrato sujeitará o contratado a multa de mora, na 

forma prevista em edital ou em contrato. 

A aplicação de multa de mora não impedirá que a Administração a converta em 

compensatória e promova a extinção unilateral do contrato com a aplicação cumulada de 

outras sanções previstas na Lei 14.133/21. 

É admitida a reabilitação do licitante ou contratado perante a própria autoridade que 

aplicou a penalidade, exigidos, cumulativamente: 

I - Reparação integral do dano causado à Administração Pública; 

II - Pagamento da multa; 

III - transcurso do prazo mínimo de 1 (um) ano da aplicação da penalidade, no caso de 

impedimento de licitar e contratar, ou de 3 (três) anos da aplicação da penalidade, no caso 

de declaração de inidoneidade; 

IV - Cumprimento das condições de reabilitação definidas no ato punitivo; 

V - Análise jurídica prévia, com posicionamento conclusivo quanto ao cumprimento dos 

requisitos definidos neste artigo. 

Cerqueira César, 25 de maio de 2026. 

 

ADRIANA DE FÁTIMA PRESENTE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
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 ANEXO III – MINUTA DE CONTRATO 
CONTRATO Nº ___/26 
CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI, A 
PREFEITURA DE CERQUEIRA CÉSAR E A 
EMPRESA ______________ 

 
Aos ___________ dias do mês de ________ de dois mil e vinte e seis, nesta cidade de 
Cerqueira César, Estado de São Paulo, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE CERQUEIRA 
CÉSAR, entidade de direito público interno, com sede à Rua Olimpio Pavan nº 290, inscrita 
no CNPJ nº 46.634.184/0001-42, neste ato representada pela Sra. ADRIANA DE FÁTIMA 
PRESENTE, brasileira, Secretária Municipal de Educação, portadora de Cédula de Identidade 
RG nº 27.641.884-0-SSP/SP, inscrito no CPF/MF nº 180.934.768-81, residente e domiciliado 
nesta cidade de Cerqueira César-SP, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, 
e de outro lado a empresa ________________________, cadastrada no CNPJ nº 
___________/____-__ e Inscrição Estadual _______________, com sede na 
___________________________, representada pelo(a) Senhor(a) ________________, 
(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador(a) do RG nº _________/__, inscrito(a) no 
CPF/MF sob nº ___________-__, residente e domiciliado(a) na ___________________ nº 
_____, na cidade de _____________, de ora em diante denominada CONTRATADA, sob a 
disciplina da Lei Federal nº 14.133/2021 e na presença das testemunhas abaixo, ajustaram e 
contrataram o seguinte: 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
Nos termos da Dispensa de Licitação nº 002/26 – Processo Licitatório nº 082/26, de 08 de 
junho de 2026, fica a empresa ______________________ para aquisição de pneus para a 
Secretaria Municipal de Educação.  
 

Item Descrição  Quant. Unidade Valor 
unitário 

Valor total 
global     

  

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
As despesas com o pagamento do referido objeto estão previstas nas seguintes dotações 
orçamentárias: 
02.05.03 – Ensino Infantil  
3.3.90.36 – Material de Consumo 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 
O valor global do contrato e de R$ ___________ (_______________________), sendo o valor 
unitário do item conforme Cláusula Primeira do objeto. 
No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes 
da execução do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, 
previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro, e outros 
necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 
Os pagamentos serão realizados em até 30 (trinta) dias após entrega e emissão da nota 

fiscal.  

A nota fiscal deverá ser emitida com o Imposto de Renda retido na fonte, conforme tabela 

de retenção constante no Anexo I da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 

1.234 de 2012 e suas alterações posteriores. Cabe à contratada o destaque deste imposto no 

corpo das notas fiscais. As pessoas jurídicas amparadas por isenção, não incidência ou 

alíquota zero devem informar essa condição no documento fiscal, inclusive o 

enquadramento legal, sob pena de, se não o fizerem, sujeitarem-se à retenção do IR e das 

contribuições sobre o valor total do documento fiscal, no percentual total correspondente à 

natureza do bem ou serviço. Havendo erro no documento de cobrança ou outra 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará com o pagamento pendente 

até que a contratada providencie as medidas saneadoras necessárias, não ocorrendo, neste 

caso, qualquer ônus à contratante. 

CLÁUSULA SEXTA – DA EXECUÇÃO DO OBJETO LICITADO 
Entregar os materiais solicitados conforme condições previstas no Termo de Referência; 
 
Cumprir os prazos de fornecimentos determinados no Termo de Referência 
 
Manter preposto para representá-lo quando da execução do contrato; 
 
Responsabilizar-se integralmente pela realização do objeto, conforme legislação vigente; 
 
Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pela fiscalização da administração, 
cujas obrigações deverão atender prontamente; 
 
Comunicar de imediato a administração toda e qualquer irregularidade observada em 
virtude da aquisição, prestando os esclarecimentos que julgar necessários 
 
A empresa deverá cumprir todas as condições estipuladas no Termo de Referência e edital, 
de modo a garantir a perfeita execução do objeto; 
 
CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES PELO INADIMPLEMENTO 
Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas 
no art. 155 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas no art. 155 da Lei 
14.133/21 ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes 
sanções previstas no art. 156 da Lei 14.133/21: 
 
Advertência; 
 
Multa de 30% (trinta por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela 
conduta do fornecedor; 
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Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do 
ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, quando 
não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar 
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes 
federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 (seis) anos, bem como nos 
demais casos que justifiquem a imposição da penalidade mais grave; 
 
Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor de pagamento 
eventualmente devido pela Administração ao contratado, além da perda desse valor, a 
diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 
 
A aplicação das sanções previstas neste Aviso de Contratação Direta, em hipótese alguma, 
exime a obrigação de reparação integral do dano causado à Administração Pública. 
 
A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DA VIGÊNCIA 

Os itens deverão ser entregues no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas após a 
solicitação da secretaria requisitante no endereço: Garagem da Secretaria Municipal de 
Educação - Rua Três Ranchos, nº 1025, na cidade de Cerqueira César. 

Os pneus ofertados pelas empresas deverão ser de primeira qualidade, devidamente 
credenciados pelo INMETRO. 

Deverá constar que os pneus cotados estão de acordo com a legislação vigente e são de 1ª 
linha e possuem o respectivo registro na entidade profissional competente conforme 
normas do Inmetro Portaria nº 05/2000 

Garantia dos pneus conforme normas da fabricante: de no mínimo 05 (cinco) anos, 
considerando o prazo de validade não inferior a 36 (trinta e seis) meses da data de entrega; 
 
O contrato terá validade até 31/12/2026. 
 
CLÁUSULA NONA – DA TRANSFERÊNCIA DA RESPONSABILIDADE 
Fica expressamente vedada a empresa contratada a transferência de responsabilidade do 
fornecimento do objeto contratual da Dispensa de Licitação n° 002/26 – Processo n° 
082/26 a qualquer outra empresa, no seu todo ou em parte. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO FISCAL DO CONTRATO 
O gestor do contrato será a Sra. Adriana de Fátima Presente, Secretária Municipal de 
Educação e solicitante do processo. 
 
A fiscalização do contrato ficará sob responsabilidade do servidor abaixo: 
Nome: Luciana Alves de Oliveira 
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Cargo: Encarregada do Transporte Escolar 
e-mail: educacao@cerqueiracesar.sp.gov.br 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – RESCISÃO 
11.1. A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará na sua rescisão, com as 
consequências contratuais e as previstas em Lei, cujos motivos para a referida rescisão são 
previstos no art. 137 e seguintes, da Lei n" 14.).33/21. 
11.2. A contratada reconhece o direito da Administração de rescindir unilateralmente o 
contrato, no caso de inexecução total ou parcial das obrigações pactuadas, nos termos do 
artigo 137, da Lei n" 14.133/21. 
11.3. A extinção do contrato poderá ser: 
I - Determinada por ato unilateral e escrito da Administração, exceto no caso de 
descumprimento decorrente de sua própria conduta; 
II - Consensual, por acordo entre as partes, por conciliação, por mediação ou por comitê de 
resolução de disputas, desde que haja interesse da Administração, 
III - determinada por decisão arbitral, em decorrência de cláusula compromissória ou 
compromisso arbitral, ou por decisão judicial. 
11.4. A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e 
fundamentada da autoridade competente. 
11.5. Os casos de rescisão contratual deverão ser formalmente motivados nos autos do 
processo, assegurando o contraditório e a ampla defesa. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – A empresa contratada fica obrigada a manter durante toda 
a execução do contrato compatibilidade com as obrigações por ela assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO DE ELEIÇÃO 
Fica eleito o Foro da Comarca de Cerqueira César, para solução de qualquer pendência 
oriunda deste contrato, com renúncia a qualquer outra por mais privilegiada que seja. 
E por estarem certos e combinados, assinam o presente contrato em três vias de igual teor, 
para o mesmo fim juntamente com duas testemunhas no presente ato. 

Prefeitura de Cerqueira César, __ de ____________ de 2026. 
 
 

ADRIANA DE FÁTIMA PRESENTE 
SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
CONTRATANTE                                                                         EMPRESA CONTRATADA                                                                    

TESTEMUNHAS: 
 

1)________________________________2)________________________________ 
RG_______________________________RG _______________________________ 
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ANEXO IV - TERMO DE CIÊNCIA E DE NOTIFICAÇÃO 

(CONTRATOS)  

CONTRATANTE: _______________________________________________ 

CONTRATADO: ________________________________________________ 

CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_____________________________________ 

OBJETO: ______________________________________________________ 

 

Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 

1. Estamos CIENTES de que: 

a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de sua 

execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de Contas do 

Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema eletrônico; 

b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das manifestações 

de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular cadastramento no Sistema de 

Processo Eletrônico, em consonância com o estabelecido na Resolução nº 01/2011 do 

TCESP; 

c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões que 

vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial 

do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São 

Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 709, de 14 de janeiro de 

1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais, conforme regras 

do Código de Processo Civil; 

d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no módulo 

eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos previstos no Artigo 2º 

das Instruções nº01/2020, conforme “Declaração(ões) de Atualização Cadastral” anexa (s); 

e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre atualizados. 

2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 

a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e consequente 

publicação; 

b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e regimentais, 

exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 

LOCAL e DATA: _________________________________________________ 

 

AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  
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RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 

DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 

Pelo contratante: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

Pela contratada: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 

Nome: _________________________________________________________ 

Cargo:__________________________________________________________ 

CPF: ____________________________  

Assinatura: ______________________________________________________ 

 

 


